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Nos termos do Artigo 44, da Lei Orgânica do Município
de Ribeirão Preto, comunico a Vossa Excelência, que estou opondo Veto Total ao
Projeto de Lei nº 86/2021 que: “FACULTA O USO DO TRANSPORTE
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO EM PROL DOS
PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DE PESSOAS QUE NECESSITAM DE
ATENDIMENTO MÉDICO NO PERÍODO DO ENFRENTAMENTO

,
DA

COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, consubstanciado no Autógraio nº
60/2021, encaminhado a este Executivo, Justificando-se o Veto hi j8adiante seguem.
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JUSTIFICATIVAS DO VETO:

Em que pese a louvável iniciativa esta não se coaduna

como sendo própria ao Parlamento por transparecer medida de caráter executivo, típica
da função administrativa, ainda que tenha cunho meramente facultativo.

DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADODE SÃO PAULO:

“Art. 47 - Compete privativamente ao Governador, além

de outras atribuições previstas nesta Constituição:

1 - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a

direção superior da administração estadual;

HI — sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem

como expedir decretos e regulamentos para a sua fiel

execução;

(omissis)

XIV - praticar os demais atos de administração, nos
limites da competência do Executivo;

Art. 144 - Os Municípios, com autonomia política,
legislativa, administrativa e financeira se auto

organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios
estabelecidos na Constituição federal e nesta

Constituição.” (gn)

A doutrina administrativa e constitucional da lavra
NHely Lopes Meirelles e José Afonso da Silva indicam o contorno do princípio
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harmonia e independência entre os poderes (art. 2º da CF e art. 5º da CE) quando a
competência de administrar transparece no projeto de lei.

Senão vejamos:
“4 execução das obras e serviços públicos municipais
está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção
do Prefeito, sem interferência da Câmara, tanto no que
se refere às atividades internas das repartições da

Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos), quanto às
atividades externas (obras e serviços públicos) que o

município realiza e põe à disposição da coletividade”

(cf. HELY LOPES MEIRELLES, Direito Municipal

Brasileiro, Ed. RT, 3º ed., págs. 870/873).

“. a independência de poderes significa que, no
exercício das atribuições que lhe sejam próprias, não
precisam os titulares consultar os outros, nem
necessitam de sua autorização; e que, na organização
dos respectivos serviços, cada um é livre, observadas

apenas as disposições constitucionais e legais” (cf.
JOSÉ AFONSO DA SILVA, Curso de Direito

Constitucional Positivo, Ed. RT, 6º ed. Pág. 97).

Face à clareza que traz o assunto, merecem ser
transcritas as Ementas relativas às Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº 2006969-

02.2020.8.26.0000, 11.803-0 e 22.808-0/9, julgadas pelo E. Tribunal de Justiça:
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Ribeirão Preto, que “institui a campanha de doação delivros didáticos”. Alegação de

vício de iniciativa e ofensa ao princípio da eficiência. Cabimento. Lei de iniciativa
parlamentar. Atribuição conferida ao executivo municipal de implementação de

programa de campanha de doação de livros didáticos. Incumbência vinculada à
organização e funcionamento de serviços públicos prestados por órgãos da

administração. Matéria reservada ao Chefe do Executivo. Vulneração ao princípio da

separação dos Poderes. Infringência aos artigos 5º; 24, $ 2º, 2; 47, H, XIV, XIX, “a”;
174, HI, e 176, À, da Constituição Estadual. Obrigação de recepção e disposição de

tais materiais traz custo inerente que se afigura ineficaz. Livros novos já são
distribuídos regularmente pelo Ministério da Educação às escolas públicas de

educação básica. Inexistência de motivo para reutilização. Violação ao princípio da
eficiência. Art. 111 da Carta Paulista. Ação procedente.”

“Inconstitucionalidade - Lei Municipal nº 3.537, de

1990, de Jundiaí, promulgada pela Câmara Municipal - Alteração na atividade
administrativa do Executivo - Inadmissibilidade - Função primordial da Câmara que
é legislativa e fiscalizadora, atuando com caráter genérico e abstrato - Invasão em

área típica da função administrativa do Chefe do Executivo - Ação Procedente.”

“INCONSTITUCIONALIDADE - AÇÃO - LEI
MUNICIPAL 6579/92 - NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO - Poder Regulamentar do

Prefeito - Infringência ao art. 5ºe 144 da CE — PROCEDÊNCIA”.

É também do Órgão Especial do E. TS/SP na Direta de
Inconstitucionalidade 2299706-40.2020.8.26.0000 Relator Alex Zilenovski, julgada

em 28/04/2021:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA AP
Lei, de iniciativa parlamentar, que “Dispõe sobre a autorização das escolasj rede «

pública do ensino fundamental do Município de Mauá, a firmar convênio com
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empresas privadas e cooperativas para doação de uniforme escolar e dá outras
providências.” - No caso em testilha, restou demonstrada a violação do princípio
constitucional da separação dos Poderes, bem como a dispositivos da Constituição do
Estado de São Paulo, porquanto a matéria tratada na norma impugnada constitui
reserva legal do Chefe do Poder Executivo, já que disciplina tema afeto à
administração estatal — Lesão aos artigos 5º, caput, e 47, incisos 1, XIV e XIX, alinea
“a”, todos da Constituição do Estado de São Paulo, aplicáveis aos municípios em
decorrência do estabelecido no artigo 144 do mesmo diploma legal — Eiva que
permanece mesmo diante da natureza de “lei autorizativa” — Ação julgada
procedente.

A Constituição Federal, seu artigo 205 e seguintes
determina as responsabilidades dos entes da federação no tocante à educação, sendo

que todo ente federativo que deixar de aplicá-las na forma da lei está incurso em uma
série de sanções de natureza administrativa, civil, penal e inclusive políticas como é o

caso da intervenção estadual nos municípios e a declaração de inelegibilidade dos

gestores.

“Art 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de:

T - ensino fundamental, obrigatório e gratuito,
assegurada, inclusive, sua oferta gratuita para todos os

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de

1996).

H - progressiva universalização do ensino médio

gratuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
14, de 1996)
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HI - atendimento educacional especializado aos
portadores de deficiência, preferencialmente na rede

regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às

crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da

pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade
de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às

condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental,
através de programas suplementares de material

didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à
saúde.

$ 1º- O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito

público subjetivo.

$ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo
Poder Público, ou sua oferta irregular, importa

responsabilidade da autoridade competente.

$ 3º - Compete ao Poder Público recensear os
educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada
e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência
à escola.”

Todos os dispositivos constitucionais, a despeito do

percentual de aplicação que é constitucional, (25%), estão regulamentados nas leis
federais em especial na Lei de Diretrizes e Bases da Educação.
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Bom que se firme que a legislação preconiza que os
gastos com educação e o cumprimento de suas regras estão sujeitos a fiscalização
social realizada pelos Conselhos de Educação, de instituição obrigatória em todos os
entes da federação, pelo TCE e TCU, bem como foram criadas em toda a extensão

principalmente do Estado de São Paulo curadorias junto ao Ministério Público do
Estado para cuidar especificamente sobre o assunto.

A LDB — Lei de Diretrizes e Bases da Educação dispõe:

“Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e

desenvolvimento do ensino as despesas realizadas com
vistas à consecução dos objetivos básicos das

instituições educacionais de todos os níveis,

compreendendo as que se destinam a:
1 - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e

demais profissionais da educação;
IT - aquisição, manutenção, construção e conservação
de instalações e equipamentos necessários ao ensino;
HI — uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao
ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas
visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade
e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao

funcionamento dos sistemas de ensino;
VT - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas
públicas e privadas;
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VII - amortização e custeio de operações de crédito
destinadas a atender ao disposto nos incisos deste

artigo;
VIH - aquisição de material didático-escolar e

manutenção de programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e

desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de

ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas de

ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento
de sua qualidade ou à sua expansão;
H - subvenção a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, desportivo ou cultural;
HH - formação de quadros especiais para a
administração pública, sejam militares ou civis,

inclusive diplomáticos;
IV. - programas suplementares de alimentação,
assistência  médico-odontológica, farmacêutica e

psicológica, e outras formas de assistência social;
V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para

beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da
educação, quando em desvio de função ou em atividade
alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Portanto, o rol apresentado pela Lei Federal em
«

Í

é taxativo e, muito embora, tenha um mínimo de generalidade, a tônica é a seguinte:
todos os bense serviços que estejam sendo custeados pelos percentuais constitucionais
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e legais previstos à execução do FUNDEF E FUNDEB são vinculados exclusivamente
à Secretaria da Educação e atividades meio e fins previstas em lei.

Expostas dessa forma, a razão que me levou a vetar o

Autógrafo Nº 60/2021 ora encaminhado, submeto o Veto Total ora aposto à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, para os fins e efeitos de direito.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

ls
OGUEIRA

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA
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Câmara Mun Ribe Irão Preto

AUTÓGRAFO Nº 60/2021
Projeto de Lei nº 86/2021

Autoria dos Vereadores Zerbinato e Alessandro Maraca

FACULTA O USO DO TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO EM PROL DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE E DE

PESSOAS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO MÉDICO NO
PERÍODO DO ENFRENTAMENTO DA COVID-19, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

4 CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,

APROVA:

Art. 1º Faculta o uso do Transporte Escolar no Município de Ribeirão Preto, ou
por eles permissionados para o transporte alternativo dos profissionais da saúde e
de pessoas que necessitam de atendimento médico, enquanto as aulas estiverem
suspensas, durante o período de enfrentamento da emergência publica decorrente
do Coronavírus — Covid-19.

Art. 2º Para o cumprimento no disposto do artigo 1º, os veículos do Transporte
Escolar urbano ou rural, devidamente vistoriados e cadastrados nos respectivos
órgãos competentes, ficam obrigados arespeitar as normas pré-estabelecidas para
evitar a propagação da Covid-19, conforme abaixo:

| - o distanciamento mínimo na acomodação dos passageiros;

1 - uso de máscara de proteção respiratória individual, e

HI- utilização de álcool etílico com concentração mínimade 70%ao entrare sair
dos veículos de transportes.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Ribeirão Preto, !4 de maio de 2021.


